PROJETO DE LEI Nº  4.043, DE 1º DE AGOSTO DE 2017

Institui o programa “Escola Livre” na rede municipal de ensino do Município  Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica criado, no município de Timóteo, o programa “Escola livre", no âmbito do ensino público municipal, atendendo aos seguintes princípios:

I  - a livre manifestação do pensamento;

II - a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar por todos os meios a cultura, o conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou repressão;

III - o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

IV - a laicidade e o respeito pela liberdade religiosa, de crença e de não-crença, sem imposição e/ou coerção em favor ou desfavor de qualquer tipo de doutrina religiosa ou da ausência dela;

V - a educação contra o preconceito, a violência, a exclusão social e a estigmatização das pessoas pela cor da pele, origem ou condição social, deficiência, nacionalidade, etnia, religião ou qualquer outro pretexto discriminatório;

VI – a gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais e o fomento à igualdade e à inclusão social por meio de uma educação de qualidade e do acesso igualitário à cultura, às artes e ao conhecimento;

VII - a valorização permanente de profissionais da educação escolar em todos os níveis e modalidades de ensino e a formação inicial, continuada e em serviço para o cumprimento dos objetivos da presente Lei;

VIII - a gestão democrática do ensino público, com a participação de estudantes, docentes  e responsáveis, parentais ou não;

IX - a busca constante de um padrão de excelência, tanto no ensino quanto na formação permanente de docentes;

X - a valorização da experiência extraescolar e extracurricular.

Art. 2º São vedadas, em sala de aula ou fora dela, em todos os níveis e modalidades de educação do Município, as práticas de quaisquer tipos de censura de natureza política, ideológica, filosófica, artística, religiosa e/ou cultural a estudantes e docentes, ficando garantida a livre expressão de pensamentos e ideias, observados os direitos humanos e fundamentais, os princípios democráticos e os direitos e garantias estabelecidos no artigo 1º da presente Lei, na Constituição Federal e nos tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário.

§ 1º Os princípios elencados nesta Lei serão interpretados de modo a garantir a liberdade, a pluralidade e o respeito aos direitos humanos, não podendo ser invocados para permitir a imposição autoritária aos estudantes das ideias e concepções de docentes e autoridades.

§ 2º As liberdades de expressão e manifestação serão garantidas a docentes e estudantes, permitindo-se o conhecimento de diferentes pontos de vista e o debate democrático e respeitoso de ideias e visões de mundo, sem confundir liberdade de expressão e manifestação do pensamento com preconceito, discriminação e/ou discursos de ódio.

Art. 3º Fica assegurado o direito de estudantes matriculados em todos os níveis de ensino a receberem informação sobre os direitos e deveres individuais e coletivos garantidos pelo Art. 5º da Constituição Federal.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, as escolas manterão cartazes com o conteúdo previsto no anexo desta Lei, com, no mínimo 70 centímetros de altura por 50 centímetros de largura, e fonte com tamanho compatível com as dimensões adotadas, que deverão ser afixados nas salas de aula, nas salas dos professores e em locais onde possam ser lidos por todas as pessoas que frequentam o ambiente escolar, especialmente estudantes e docentes.

§ 2º Nas instituições de educação infantil, os cartazes referidos no § 1º deste artigo serão afixados somente nas salas dos professores e em outros locais  onde possam ser lidos por todas as pessoas que frequentam o ambiente escolar, sendo dispensada sua afixação em salas de aula.

Art. 4º Docentes, estudantes e responsáveis serão informados sobre o princípio da liberdade e autonomia no exercício da atividade de ensino.

Art. 5º O Poder Público poderá criar um canal de comunicação destinado ao recebimento de reclamações relacionadas ao descumprimento desta Lei, assegurando-se o anonimato.

Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber:

I - aos livros didáticos e paradidáticos adotados na rede pública e municipal;

II - às provas de concurso para ingresso e avanço na carreira docente.

Art. 7º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de agosto de 2017

Professor Diogo Siqueira

Vereador

JUSTIFICATIVA

É fato amplamente reconhecido por toda a sociedade brasileira que o nível da educação pública é insatisfatório em nosso país, sobretudo no que diz respeito à educação básica. Igualmente reconhecida é a convicção de que a superação de nossas deficiências e problemas históricos só virá por meio de uma autêntica revolução educacional, capaz de colocar o Brasil entre as nações do mundo que se destacam nessa seara.

Face ao exposto, é fundamental que nos perguntemos sobre o tipo de educação que almejamos para nossas crianças e jovens, o que nos leva, forçosamente, à indagação: que tipo de escola queremos? Qual é o modelo da escola à altura do Brasil do futuro, com o qual sonhamos e pelo qual lutamos? Dentre as propostas elaboradas nos últimos anos, tem ganhado destaque aquela que se apresenta como “escola sem partido”, um projeto que se estrutura sobre a louvável premissa de que a escola não pode ser um espaço de doutrinação ideológica e político-partidária.

Porém, na esteira desse princípio básico, erige-se um discurso de suspeição a priori sobre a atividade docente, que chega às raias da criminalização de professores e professoras, com o fito de transformar a escola em um espaço supostamente neutro, mas que na verdade pretende amordaçar a abordagem e o debate livre de ideias e visões de mundo, sobretudo aquelas que não se enquadram nos padrões vigentes. É na contramão dessa “escola sem partido”, que não passa de uma escola de partido único, autoritária e engessada, que propomos para a apreciação desta Casa o projeto “Escola Livre”. 

Nosso projeto, na verdade, não consiste em outra coisa a não ser a reafirmação daquilo que está firmado na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, isto é: que a escola deve ser um espaço de liberdade para o pensamento; um espaço onde todos e todas sejam livres para  aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar por todos os meios a cultura, o conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou repressão; um espaço de educação  contra o preconceito, a violência, a exclusão social e a estigmatização das pessoas pela cor da pele, origem ou condição social, deficiência, nacionalidade, etnia, religião ou qualquer outro pretexto discriminatório.

Somente uma escola com esse padrão colocará o Brasil no rumo das nações livres, desenvolvidas e soberanas. Mais do que isso: somente uma escola livre é capaz de contribuir para a construção de uma cultura democrática, embasada no debate respeitoso e na convivência das diferenças. É com essa escola que sonho. É por essa escola que luto. É nessa escola que acredito. E em nome dessa convicção, espero contar com voto dos nobres pares para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, 1º de agosto de 2017

Professor Diogo Siqueira
Vereador
ANEXO
A DOCENTES E ESTUDANTES

I – é assegurada a livre manifestação do pensamento, conforme previsto na Constituição Federal;

II – é assegurado o direito à liberdade de manifestação e de expressão intelectual e a liberdade para aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar a cultura, o conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou repressão;

III – é assegurado o direito de tratar, em sala de aula e fora dela, de questões políticas, socioculturais e econômicas, com liberdade e pluralidade de opiniões e pensamentos.

NA ESCOLA

I – não há lugar para o preconceito e a estigmatização das pessoas pela cor da pele, origem ou condição social, deficiência, nacionalidade, etnia, religião ou qualquer outro pretexto discriminatório.

II – deve-se educar contra todas as formas de discriminação, exclusão social e violência física e simbólica, promovendo- se o respeito pela diferença e a celebração da diversidade e da pluralidade democrática.

